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3. A delegada pode subdelegar no secretário-geral do secre-
tariado da Comissão de Desenvolvimento de Quadros Qua-
lificados, as competências que julgue adequadas ao seu bom 
funcionamento.

4. A presente ordem executiva entra em vigor no dia 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 189/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 4 do artigo 2.º da Lei n.º 22/2009 (Limitações 
impostas aos titulares do cargo de Chefe do Executivo e dos 
principais cargos do Governo após cessação de funções), o 
Chefe do Executivo manda:

1. O Senhor Ho Iat Seng, após o exercício das suas funções 
como Chefe do Executivo, continuará a servir o País e a Região 
Administrativa Especial de Macau para o exercício de missões 
ou actividades favoráveis aos interesses do País e da Região 
Administrativa Especial de Macau.

2. Para o exercício das missões ou actividades referidas no 
número anterior, ao Senhor Ho Iat Seng é assegurado todo o 
apoio logístico e administrativo necessário, incluindo local de 
trabalho e pessoal de apoio, viatura com motorista, vigilância 
pessoal, assistência médica e tratamento protocolar, bem como 
as despesas associadas, em condições a definir por despacho do 
Chefe do Executivo.

3. Os encargos financeiros resultantes da execução do pre-
sente despacho são suportados pela conta das disponibilidades 
existentes nas rubricas da despesa do orçamento do Gabinete 
do Chefe do Executivo e da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos da Sede do Governo.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 190/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, nos termos do 
disposto nos artigos 11.º e 19.º da Lei n.º 11/2020 (Regime Jurídi-
co de Protecção Civil) e no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, 
de 11 de Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Admi-
nistração Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. É delegada no Comandante de Acção Conjunta, Wong 
Sio Chak, a competência para determinar, nos termos da alí-
nea 2) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 11/2020, a manutenção 


